EMENDA ADITIVA Nº 03/2014  AO PROJETO DE LEI N°  58/2014
Adicione-se a seguinte emenda ao Anexo I do Projeto de Lei nº 58/2014, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015:
Programas Temáticos

Desenvolvimento Econômico

Sete Lagoas Regional

Programa – Desenvolvimento Regional, Territorial, Sustentável e Economia Solidária

Ação – Criação de agrovilas

Meta Financeira – R$ 200.000,00 (Livre) / R$ 0,00 (Vinculado)

Unidade Administrativa – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Remanejam-se, parcialmente, os recurso acima descritos de:
Programas Temáticos

Desenvolvimento Econômico

Sete Lagoas Regional

Programa – Desenvolvimento Regional, Territorial, Sustentável e Economia Solidária

Ação – Manutenção de rodovias e estradas vicinais

Meta Financeira – R$ 2.000.000,00 (Livre)/ R$ 0,00 (Vinculado)
Sala das Sessões, 18 de junho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE       
                             Partido dos Trabalhadores                                     
Justificativa

A criação de agrovilas é uma necessidade imperiosa em consideração ao crescente e desordenado crescimento verificado em Sete Lagoas, especialmente na zona urbana. Logo, a futura existência de agrovilas, devidamente equipadas, pode e deverá reverter o desequilíbrio entre o desenvolvimento urbano e rural.

As agrovilas são, sem dúvida alguma, alternativas de melhoria da qualidade de vida da população, uma nova perspectiva de modelo de desenvolvimento sustentável, o que não se vê hoje.

Portanto, 2015 pode ser o primeiro de uma série de anos de experiências bem sucedidas das agrovilas em Sete Lagoas, redesenhando o perfil do desenvolvimento sócio-econômico local, com claros impactos regionais. 
